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PoRtARiA Nº 341 / DAD-sEfA de 30 de janeiro de 2024. aUto-
rizar 15 e 1/2 diárias ao servidor evaNdro HitosHi MartiNs egUcHi, 
nº 0512814501, fiscal-c, coord. exec. de coNtrole Mercadoria eM 
traNs. da serra do cacHiMbo, objetivo de realizar trabalho em itineran-
te de fiscalização de mercadorias em trânsito , no período de 01.02.2024 a 
16.02.2024, no trecho serra do cachimbo/Marabá/serra do cachimbo.
PoRtARiA Nº 342 / DAD-sEfA de 30 de janeiro de 2024. aUtori-
zar 9 e 1/2 diárias ao servidor claUdio KelsoN da cUNHa fraNca, 
nº 0206118001, aUx.de fiscalizacao, coord. exec de coNtrole 
Mercadoria eM traNs. do aragUaia, objetivo de realizar trabalho em 
itinerante, no período de 01.02.2024 a 10.02.2024, no trecho conceição 
do araguaia/barreira do campo/conceição do araguaia
PoRtARiA Nº 344 / DAD-sEfA de 30 de janeiro de 2024. aUto-
rizar 25 e 1/2 diárias ao servidor eMMaNUel aUgUsto Maia liMa, nº 
0005088101, fiscal -c, coordeNaÇÃo execUtiva de coNtrole de 
Mercadorias eM trâNsito, objetivo de realizar trabalho em itinerante 
de fiscalização de mercadorias em trânsito, no período de 01.02.2024 a 
26.02.2024, no trecho belém/breves/antônio lemos/breves/belém
PoRtARiA Nº 346 / DAD-sEfA de 30 de janeiro de 2024. aUtori-
zar 1 e 1/2 diárias ao servidor rivail araUjo de figUeiredo filHo, nº 
0324896801, aUx. de adMiNistracao, diretoria de arrecadaÇÃo e 
iNforMaÇÕes fazeNdárias, objetivo de participar de reunião do fórum 
permanente dos secretários municipais de meio ambiente, no período de 
25.01.2024 a 26.01.2024, no trecho belém / bragança / belém
anidio Moutinho
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 1036124

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

O Coordenador da CERAT Marabá, desta secretaria de estado da fazenda.
faz saber a todos quantos o presente edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foram lavrados autos de infração 
e Notificação Fiscal contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando 
a empresa Notificada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
em que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, 
iii da lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
interpor impugnação junto a esta coordenação localizada na rodovia tran-
samazônica, Km 05, Quadra especial, folha 30, bairro de Nova Marabá, 
município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a lei estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
razÃo social: cláUdio da silva Pereira (fazeNda Modelo)
iNscriÇÃo estadUal: 15604727-6
aiNf: 032024510000033-1
afre: gabriel cavalcante fernandes carlos (0596938101)
saNdro gaUdereto borsatto
coordenador da cerat Marabá
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

contrato Nº: 007/2024
Objeto: Contratação de serviço de “Escrituração eletrônica de ações”, refe-
rente à carteira de acionistas do banco do estado do Pará (baNPará), na 
forma da resolução cvM nº 33, de 19/05/2021 e suas alterações posterio-
res, bem como da lei nº 6.404/76 e suas alterações posteriores e demais 
instruções editadas pela cvM – comissão de valores Mobiliários e pelos 
demais órgão normatizadores/fiscalizadores, conforme especificações, exi-
gências e condições estabelecidas no edital e seus anexos.
valor total do contrato: r$164.308,72 (cento e sessenta e quatro mil, 
trezentos e oito reais e setenta e dois centavos)
data de assinatura: 29.01.2024
vigência: 29.01.2024 a 28.01.2025
fundamento legal: Pregão eletrônico Nº 029/2023
contratada: baNco do bradesco s.a.
endereço: Núcleo cidade de deus, s/n°, vila Yara
ceP: 06.029-900 osasco/sP
diretor responsável: igor barbosa gonçalves – diretor de controle, risco e ri
ordenador responsável: ruth Pimentel Méllo – diretora-Presidente

Protocolo: 1036325

sEcREtARiA DE EstADo
DE sAúDE PúBLicA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA n.º 003, de 30 de janeiro de 2024 – 11.ºcRs/sEsPA.
a diretora do 11.º centro regional de saúde, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas através da Portaria n.º 1.650 – ccg, de 05 de agos-
to de 2020, publicada no doe n.º 34.302, de 06/08/2020, e
coNsideraNdo o que expressa o art. 199, da lei estadual n.º 5.810/94, 
que determina que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao(à) acu-
sado(a) ampla defesa;
coNsideraNdo a Portaria n.º 470, de 29/07/2020, publicada no d.o.e. 
n.º 34.307, de 11/08/2020 (sesPa), que delega competência aos direto-
res dos Centros Regionais de Saúde para instaurar sindicância e processo 
administrativo disciplinar, nos termos do Art. 199, do RJU;
coNsideraNdo a manifestação do então secretário de estado de saúde 
Pública do Pará, sr. rômulo rodovalho gomes, que determinou a instaura-
ção de processo administrativo disciplinar/Pad nos autos do Processo ad-
ministrativo n.º 2019/101230, para apurar suposta prática de improbidade 
administrativa, decorrente de incompatibilidade de horário, praticada pela 
servidora R.M.S.F., Psicóloga, matrícula n.º 5782546/2;
r e s o l v e:
I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar Simplificado-PADS, na 
forma do art. 191, da lei estadual n.º 5.810/1994, para apurar os fatos 
constantes no Processo n.º 2019/101230, e seus anexos, cuja suposta 
infração praticada está capitulada no art. 178, xvii, c/c com o art. 190, iv, 
do mesmo diploma legal.
ii – designar para compor a comissão de Processo administrativo discipli-
nar Simplificado, os servidores Edevaldo da Luz Azevedo, Assistente Social, 
matrícula n.º 54190768/1, e alex santos da silva, agente administrativo, 
matrícula n.º 57209582/2, para, sob a presidência do primeiro, procede-
rem aos pertinentes trabalhos, em tudo observado o direito constitucional 
ao contraditório e à ampla defesa, insculpidos no art. 5.º, inciso lv, da 
constituição federal de 1988.
iii – estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a partir da data de pu-
blicação, desta portaria, prorrogável por 15 (quinze) dias úteis, desde que 
por motivo fundamentado.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
irlâNdia da silva galvÃo
diretora do 11.º centro regional de saúde/sesPa

Protocolo: 1036110
PoRtARiA Nº 152, DE 29 DE JANEiRo DE 2024.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
Considerando a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância/Nível 
Central/SESPA, nos termos do Ofício nº 011/2024/CPS/NC/SESPA;
resolve:
I. Instaurar a competente Sindicância Administrativa, na forma do art. 199 
da lei estadual Nº 5.810/94, nomeando para compor a comissão especial 
os servidores: sílvia regina silva Pinto, matricula nº 57197538-1, odivaldo 
viana tavares, matrícula nº 57205450-1 e ivanete souza de almeida, ma-
trícula nº 57234371-1, para sob a presidência da primeira, apurar os fatos 
a que se refere o processo nº 2023/1101308 e anexos 2023/1356326, 
2023/1245781 e 2023/988521 (apuração de suposta negligência médica 
no atendimento da menor lactante, N.r.M., ocorrida no Hospital regional 
de Marabá);
II. Deliberar que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se 
exclusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente às au-
toridades e órgãos da administração Pública e proceder às diligências ne-
cessárias à instrução processual;
III. A Comissão Especial de Sindicância deverá concluir os trabalhos com 
a apresentação do relatório final, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período, desde que por motivo fundamentado;
iv. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da secretária de estado de saúde Pública.
belém, 29 de janeiro de 2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1036541
PoRtARiA N° 143, DE 29 DE JANEiRo DE 2024.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso v da constituição 
Estadual, e;
coNsideraNdo o disposto no decreto Nº 991, de 24 de agosto de 2020 no 
Capítulo XII, acerca das disposições para aquisição de combustível, no art. 26º;
resolve:
art. 1º - designar a servidora abaixo desta secretaria, para atuar como 
gestor de frota no sistema de gestão de abastecimento da frota de veí-
culos Oficiais do Estado, conforme abaixo:

DADos Dos sERviDoREs PERfiL cARGo
Nome completo: Maria da coNceiÇÃo costa alves

cPf: 513.860.172-68
Matrícula: 55208458/1

e-mail: mconceicao.alves@sespa.pa.gov.br
telefone comercial: 4006-4217

gestor de frota
ageNte adMiNis-

trativo

mailto:mconceicao.alves@sespa.pa.gov.br

